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Eleitoral
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Eleitorais EDUARDO FIGUEIREDO PONTES (ausente) 112ª ZE

 

 Participantes Convidados Área
Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão JOSE ROMAICO DE CARVALHO ASPEG
Núcleo de Estatística TIAGO MOURA SOBREIRA BEZERRA NES

Núcleo de Estatística ALEX BARROS AZEVEDO BOMFIM NES

PAUTA:
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1. Prêmio CNJ de Qualidade 2022

Deliberações Área Resp. Prazo

O Assessor do Planejamento deu ciência ao Comitê do desempenho do TRE-
CE no Prêmio CNJ de Qualidade 2022, no qual alcançou a pontuação de 
85,21%, sendo agraciado com o Selo Ouro. O TRE-CE ficou em 5º lugar no
segmento Justiça Eleitoral e rm 9º no rangking geral entre todos os 91 tribunais
brasileiros. Destacou ainda o bom desempenho no eixo de produtividade,
ficando em 1º lugar, bem como o resultado obtido no item referente à
sustentabilidade, com a segunda melhor pontuação. Em seguida, demonstrou o
resultado dos recursos feitos ao CNJ em relação à resultado preliminar, que
compreendia comprovação de itens e quesitoo por meio de envio de
documentos, e à divulgação de painel de saneamento do DATAJUD, referente
a itens e quesitos de produtividade. Por fim, demonstrou itens que requerem
maior atenção, como o Ranking da Transparência e iGov-TIC-JUD.

Deliberação: a ASPEG tratará do Prêmio CNJ de Qualidade 2022 no âmbito
da Rede Interna de Governança, que deverá observar cada item e quesito a fim
de buscar melhorias e fazer ajustes necessários. A Rede deverá ainda fazer
acompanhamento mensal das ações relativas ao Prêmio durante o ano de 2023,
com a expedição de relatórios a serem apresentados â alta administração.

ASPEG Imediato

Próxima reunião: 28/11, às 9h.

Documento assinado eletronicamente por MARCEL LEONARDO FONSECA
ALMEIDA, COORDENADOR, em 25/11/2022, às 13:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CYNTIA MONTEIRO DANTAS
TOSCANO, SECRETÁRIA, em 26/11/2022, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ORLEANES CAVALCANTI DE OLIVEIRA VIANA
GOMES, SECRETÁRIA, em 27/11/2022, às 09:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SILVIA ALVES FONTENELE , ANALISTA
JUDICIÁRIA, em 13/12/2022, às 11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LORENA DE ALMEIDA MORAIS
BELO, SECRETÁRIA, em 15/12/2022, às 12:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDNA FERNANDES SABOIA , COORDENADORA, em
11/01/2023, às 12:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º, §2º, III, b, da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em 
https://sei.tre-ce.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&i
d_orgao_acesso_externo=0&cv=0103365&crc=0FDAB7AE, informando, caso não preenchido, o código
verificador 0103365 e o código CRC 0FDAB7AE.
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